
 

EXAMES 2020 

 

 

 



Despacho Normativo nº 3-A/2020 

 (Regulamento das Provas e Exames) 

 

JNE- Júri Nacional de Exames- Norma 1 

  

Guia de Acesso ao Ensino Superior 



Prazos de Inscrição: 

Prazo de inscrição para a 1ª FASE  
11 a 24 de março 

 
Prazo de inscrição para a 2ª FASE  

16 a 17 de julho  



Calendário das Inscrições: 

Atenção: Inscrições fora de prazo- 25 euros 

  

19/03 

5ª feira 

  

20/03 

6ª feira 

  

23/03 

2ª feira 

24/03 

3ª feira 

  

11º A 

11º B 
  

Profissionais 

Alunos Externos 

  

11º C 

11º D 
  

Profissionais 

Alunos Externos 

  

11º E 

 11º F 
  

Profissionais 

Alunos Externos 

Inscrições 



No ato da inscrição para os Exames os alunos 

deverão apresentar os seguintes documentos: 

 Boletim de Inscrição, a adquirir na Papelaria da Escola, pelo 
preço de 2€; 

 

 Cartão do Cidadão/Bilhete de Identidade; 

 

 Recibo do pedido de atribuição de senha para acesso ao 
sistema de candidatura on-line para o ensino superior, 
disponível na página da Internet www.dges.gov.pt (alunos 
do 12º ano que queiram candidatar-se ao ensino 
superior). 

http://www.dges.gov.pt/
http://www.dges.gov.pt/
http://www.dges.gov.pt/
http://www.dges.gov.pt/
http://www.dges.gov.pt/
http://www.dges.gov.pt/
http://www.dges.gov.pt/




Preenchimento do Boletim de inscrição 

O boletim de inscrição deve ser preenchido com 
esferográfica azul ou preta e não pode conter 
rasuras. 

 

  Atenção: erros na identificação dos códigos podem 
comprometer a validade dos  exames.  

 

O Boletim deverá ser assinado pelo aluno quando 
maior ou pelo Encarregado de Educação. 

 



Exames Nacionais do Ensino Secundário 
Provas de Equivalência à Frequência 

 1ª FASE - 15 de junho a 7 de julho  

(Afixação das pautas – 16 julho) 

 

 2ª FASE - 21 a 27 de julho  

(Afixação das pautas – 5 agosto) 

 



Exames- 1ª Fase 
 

Os alunos internos e autopropostos têm de se 

inscrever obrigatoriamente para a 1ª fase 

das provas e exames do ensino secundário 

dos 11º e 12º anos de escolaridade.  

 

  

 

 

 

 

     

 

    

Alunos Excluídos por Faltas 

Alunos que Anulam a 
Matrícula após a penúltima 

semana do 3º período 

2ª Fase 

Não podem 
realizar exames 
neste ano letivo 

Ex
ce

çã
o

 



 Os alunos que frequentaram o ano 
terminal das várias disciplinas sem 
aprovação (estando inscritos como alunos 
internos) têm que  alterar a sua condição 
de realização para alunos autopropostos.  

 
 

Dois dias úteis seguintes ao da afixação das 
pautas da avaliação sumativa final do 3.º 
período. 



  Os alunos que Anulam a Matrícula até ao final 
da penúltima semana do 3º Período, (estando 
inscritos como alunos internos) têm que  alterar a 
sua condição de realização para alunos 
autopropostos.  

 

 

Dois dias úteis seguintes ao da anulação de 
matrícula. 



 2ª FASE 

Podem fazer exames na 2ª Fase, os alunos que 
realizaram provas na 1ª Fase, desde que: 

Não tenham obtido aprovação nas disciplinas em 
que realizaram exames nacionais na 1ª fase, como 
alunos internos ou autopropostos. 

Pretendam realizar melhoria de classificação em 
qualquer disciplina realizada na 1ª fase, no mesmo 
ano letivo. 



 
 
Pretendam realizar exames finais nacionais de 

disciplinas que não pertençam ao seu plano de 
estudos, desde que tenham realizado na 1ª fase 
outro exame calendarizado para o mesmo dia e 
hora, sendo aqueles equiparados a exames da 1ª 
fase, para todos os efeitos. 

 

Realizam ainda exames em 2ª Fase,  os alunos que 
estejam excluídos por faltas, na qualidade de 
autopropostos. 



Exames Ens. Secundário realizados na 1ªFase 

1ªFase do Acesso ao 

Ensino Superior  

2ª e 3ª Fases do Acesso 

ao Ensino Superior 

Exames Ens. Secundário realizados na 2ªFase 

2ª e 3ª Fases do Acesso ao Ensino Superior 

Só podem ser 

usados como 

prova de ingresso 



Um exame final nacional realizado na 2ª fase de 
exames só pode incorporar a classificação final do 
ensino secundário para a 2ª fase do concurso de 
acesso ao ensino superior, mas no ano seguinte, 
entra na classificação final do ensino secundário na 
1ª fase. 



Os alunos praticantes desportivos de alto 
rendimento e participantes em seleções 
nacionais, inscrevem-se nos prazos 
estipulados para os restantes alunos, sendo 
o requerimento para a realização de provas 
e exames em época especial entregue até à 
segunda quinzena de maio. 
 





Que exames realizam? 

Os alunos do 11º ano dos cursos 
científico‐humanísticos realizam exames finais 
nacionais nas duas disciplinas bienais da 
componente de formação específica ou numa 
das disciplinas bienais da componente de 
formação específica e na disciplina de Filosofia 
da componente de formação geral, de acordo 
com a sua opção. 



Ciências e Tecnologias 

 O aluno pode optar, para realização de exames finais nacionais, como aluno interno, 
por um dos seguintes conjuntos:  

1)  Biologia-Geologia e Física-Química A   

ou   

2)  Biologia-Geologia e Filosofia   

ou   

3)  Física-Química A e Filosofia  



Artes Visuais 

 O aluno pode optar, para realização de exames finais nacionais, como aluno interno, 
por um dos seguintes conjuntos:  

1)  História e Cultura das Artes e Matemática B  

Ou 

História e Cultura das Artes e Geometria Descritiva 

Ou  

História e Cultura das Artes e Filosofia 

 

 



Línguas e Humanidades 

 O aluno pode optar, para realização de exames finais nacionais, como aluno interno, 
por um dos seguintes conjuntos:  

1) Geografia A e Matemática Aplicada às Ciências Sociais 

Ou 

2) Geografia e Espanhol 

Ou  

3) Matemática Aplicada às Ciências Sociais e Espanhol 

Ou  

Qualquer uma destas opções e Filosofia 

 

 

 



Os estudantes que pretendam concorrer ao  ensino 
superior público ou privado devem realizar, 
obrigatoriamente, em 2020: 

Os exames finais nacionais das disciplinas 
indispensáveis à conclusão do seu curso de ensino 
secundário. 

Os exames finais nacionais correspondentes às 
provas de ingresso para os cursos de ensino 
superior a que pretendem concorrer, se não os 
realizaram em 2018 e/ou 2019 ou se pretenderem 
melhorar as classificações.  



As provas de ingresso exigidas para cada curso de 
ensino superior em cada instituição de ensino são 
divulgadas no portal da Direção-Geral do Ensino 
Superior – www.dges.gov.pt - Guia das Provas de 
Ingresso e  Guia da Candidatura.  

As instituições de ensino superior exigem uma 
classificação mínima nos exames realizados como 
provas de ingresso, fixada num valor igual ou 
superior a 95 pontos, na escala de 0 a 200.  

 



Guia Geral de Exames – 2020 

Exames Finais Nacionais do Ensino Secundário 
e Acesso ao Ensino Superior  

 

Disponível em:  

www.dges.gov.pt/pt 

 
 

http://www.dges.gov.pt/pt


https://www.dges.gov.pt/guias/?plid=593 

https://www.dges.gov.pt/guias/?plid=593


Para a candidatura ao ensino superior é necessário: 

 Ficha ENES 2020 
(solicitar na secretaria após a afixação das pautas 
dos exames) 
 
 Senha  
(será enviada para o email, em maio) 
https://www.dges.gov.pt/pt 
 
 Candidatura online no site dges.gov.pt 

https://www.dges.gov.pt/pt


Obrigada! 

 

 

 


